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DECLARA VACÂNCIA POR MORTE DE

SERVIDOR DO CARGO EFETIVO DO PODER

LEGISLATIVO MUNICIPAL DE ICAPUÍ.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ, ST. FTancisco HeIiO FCTNANdCS

Rebouças, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela lei orgânica do Município, pelo

Regimento lnterno da Câmara Municipal de lcapuí e com base no artigo 33, inciso lX da Lei

n" 094/92 de 27 de ianeiro de 1992.

RESOLVE:

ArL lq Fica declarada a VACÂNCIA do cargo efetivo de Vigilante, pelo falecimento do

servidor ADRIANO REBOUÇAS BRAGA, matrícula 1200330, portador do CPF ne

022.)C«.)Cü-98, ocorrido na data de 31 de março de 2024.

Art 2e - Ficam os efeitos desta portaria retroagidos a 31 de março de 2024.

Icapuí - Ceará,09 de abril de2024

Francisco H Alo r7ínan aes Rebo uças
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